PARECER Nº  1461,    DE 2002

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 322, DE 2001.

De autoria do nobre Deputado Lobbe Neto, o projeto em epígrafe objetiva incluir, no Mapa Cultural do Estado, a “Semana de Óptica - Semóptica”, que realiza-se anualmente na 2ª quinzena de agosto, no município de São Carlos”.

A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 79ª a 83ª Sessões Ordinárias (de 05 a 11/06/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º , artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, analisar a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e de competência concorrente, nos termos do disposto no artigo 24, caput, da Constituição Estadual.

Convém notar, entretanto, que, segundo informações prestadas pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, o “Mapa Cultural Paulista” é um projeto de incentivo cultural, criado pela Secretaria da Cultura através da Resolução SC - 48, de 20 de setembro de 1996,  sendo  anualmente regulamentada por resolução.

Vige, atualmente, a Resolução SC-13, de 15 de março de 2001, que reveste o “Mapa Cultural Paulista” do caráter de concurso, prevendo, inclusive, premiações na fase final, após cumpridas duas etapas do certame.

Assim sendo, entendemos que a inscrição em um certame desta natureza deve sujeitar-se a normas administrativas, não sendo objeto de projeto de lei.

Por outro lado, entendemos que, dada a importância deste evento e sua realização anual, cabe incluir a “Semana de Óptica - Semóptica” no Calendário Turístico do Estado. Desta forma, propomos o seguinte 



SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de lei nº 322, de 2001, a seguinte redação:

“ Institui a ‘Semana de Óptica-Semóptica’.

Artigo 1º - Fica instituída a ‘Semana de Óptica - Semóptica’, a realizar-se, anualmente, na 2ª quinzena de agosto, em São Carlos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Por todo o exposto, somos, no que nos cabe examinar, favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 322, de 2001, na forma do substitutivo ora proposto.


É o nosso parecer

a)  PETTERSON PRADO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com substitutivo.

Sala das Comissões, em 29/11/01

a) Carlos Sampaio – Presidente

Roque Barbiere – Vanderlei Siraque – Salvador Khuriyeh – Petterson Prado – Carlos Sampaio – Wadih helú.

